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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA 
Secretaria Municipal de Finanças

Estado de São Paulo - Brasil 
Departamento de Administração Tributária 

Divisão de Dívida Ativa

 

CERTIDÃO NEGATIVA  N° 28773/2021

A Divisão de Dívida Ativa da Prefeitura do Município de Piracicaba,

                            CERTIFICA, obedecendo a despacho dado no requerimento protocolado sob n°
08/391845/2021 e atendendo a solicitação do(a) requerente, para fins de LEVANTAMENTO DE
DÉBITOS, que em nome de IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PIRACICABA, constam: 1) - a empresa registrada nesta Prefeitura, estabelecida à AVN
INDEPENDENCIA, N° 953 - Bairro CENTRO, com o C.N.P.J. de nº 54.370.630/0001-87 e Inscrição no
Cadastro Mobiliário nº 201911, com início em 25/12/1954; 2) - o(s) imóveis cadastrados nesta Prefeitura
com os CPDs - 1547942, 1548068, 912682, 947854, 988649 de acordo com informação da Divisão de
Tributos Imobiliários. CERTIFICA MAIS, que com referência a Tributos Mobiliários e Imobiliários,
NADA DEVE até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar dívidas que
venham a ser apuradas e que recaiam sobre a mesma. CERTIFICA AINDA, que a presente Certidão foi
expedida de acordo com as baixas de pagamentos e consultas efetuadas até a data de 22/01/2021.
OBS: A PRESENTE CERTIDÃO É VÁLIDA ATÉ  23/11/2021

O referido é verdade e da fé.
Piracicaba, 25 de Agosto  de 2021. 

SENHOR CONTRIBUINTE: -

Código de Autorização:543706300001873918451287732021202108251148442

- Por força do Decreto n° 6955/95, alterado pelo 6978/95, o presente procedimento foi expedido gratuitamente.
- Qualquer reclamação ou sugestão utiliza-se do Código 156.
- A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Piracicaba na Internet, no Endereço:
http://www.piracicaba.sp.gov.br
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